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DECLARAÇÃo on DISrENSA DE ouroRGA No 032t22-02

o INSTITUTO ne nnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de j unho de 2009. regulamentada pela Portaria. Normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 2017. concede.a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recürso hídrico a:

ENDEREÇo pARA coRREsponnÊxcra.: Rodovia PA 287, km 92, s/no, Zona Suburbana,
Redenção-PA.

cNPJ/GPF: 03.477.79310001-22 INscRrÇÃo EsTADUAL:

roNr: (94) 3424-3241 pRocEssoNo: 1011412022-39

En,rrr": kauzier@hotmail.com

ArrvlDADE: Captaçáo de Agua Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArlvrDADE: Rodovia BR-3í9 - Ponto 2, Estaca 400, Rio sem nome,
km 521,80, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 07003'30,25" S e 63006'26,28"
W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Umectação de Via (BR-319)

CoNsuMo/ÁREÂ ALAGADA: 16 m3/dia

. Estâ Declaraçío nío dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislâçâo Federâ1.
Estaduâl e Municipal.

o O uso da água está dentro dos limites êstâbelecidos como de uso insignificante constanles na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 
20 JÜff &1,

Rosa ne Oliveira Geissler Juliano Marcos V e de Souza
ra Técnica Diretor Presi ente -

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@apaamAM
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gabinêtê@ ipâam.am.gov.br
Fone:(g2') 2123Â721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

INTEREssADo: Construtora Meirelles Mascarenhas Ltda.

VALTDADE: 02 ANos

Atencão:
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